
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA, METALÚRGICA E QUÍMICA – CEEMMQ 

Av. Agamenon Magalhães, 2.978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52.020-000 – Tel.: (81) 3423-4383 – Fax: (81) 3423-8480.  

Home page: WWW.creape.org.br   e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

EMENTA: Defere o cancelamento do registro da ART nº PE20200570018, 

do profissional Thiago Henrique Bezerra de Santana. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

  A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e               

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 007/2022, realizada no dia 06 de abril de 2022, por 

videoconferência, apreciando a solicitação de cancelamento da ART Inicial nº PE20200570018, de 

Obra/Serviço, registrada em 11/12/2020, por solicitação do profissional Thiago Henrique Bezerra de 

Santana, protocolada neste Regional sob o nº 200.152.339/2021; considerando que a solicitação do 

profissional, para o cancelamento da ART nº PE20200570018, está embasada pela Resolução nº 

1.025/09, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional; 

considerando que, de acordo com o profissional, não houve a concretização das atividades citadas na 

referida ART; considerando que a fiscalização do Crea-PE, através do Relatório de Fiscalização nº 

9900054076, constatou que o serviço não foi realizado, dessa forma, o cancelamento da ART é 

procedente; e, considerando por fim, o relatório e voto do Conselheiro Relator Severino Gomes de 

Moraes Filho, diante do acima exposto, favorável ao deferimento do pleito, DECIDIU, por 

unanimidade, aprovar o parecer do relator, conforme apresentado. Coordenou a sessão o 

Engenheiro Mecânico Alberto Lopes Peres Junior – Coordenador. Presentes os Conselheiros: 

Cássio Victor de Melo Alves, Alexandre Monteiro Ferreira Barros, Severino Gomes de Moraes Filho e 

Júlio César Pinheiro Santos (no exercício da titularidade).  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

Eng.º Mecânico Alberto Lopes Peres Junior 

Coordenador da CEEMMQ 
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